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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA 

CNPJ: 08.637.399/0001-28 
RUA MANOEL LOURENÇO, 16 – CENTRO – ITAPISSUMA/PE – CEP 53.700-000 

FONE: 81 3548-1647 / 81 3548-1156 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 196/2020 

 

O Município de Itapissuma torna  público, para conhecimento dos interessados, que a, por meio do seu 

Pregoeiro oficial, nomeada pela Portaria N° 002/2020, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço GLOBAL nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 

2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro 

de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 

de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09:00 horas do dia 17/10/2020 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 08:00 horas do dia 29/10/2020 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/10/2020 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC  www.bnc.org.br 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a  REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA AREA EXTERNA DO CAMPO DE BOTAFOGO 

LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE ITAPISSUMA-PE, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos 

1.2 A licitação será realizada em grupo único, formados por .05 (cinco)... itens, conforme tabela constante 

no Anexo II, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço  GLOBAL do grupo, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

1.4 A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução empreitada 

por preço unitário. 

2 DO VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 O valor total estimado para aquisição é de R$   260.263,10 (duzentos e sessenta mil, duzentos e 

sessenta e três reais e dez centavos) 

2.2  Os preços estimados foram apresentados pela Secretaria de Obras e Infraestrutura  do Município de 
Itapissuma-PE, conforme planilha orçamentária apresentada, cujo preços foram obtidos  pela tabela da 
Emlurb Recife 07/2018  

2.3 As despesas advindas do presente processo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 27000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Unidade: 27100 

http://www.bnc.org.br/
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Atividade: 1016 
Elemento: 33.90.3900 
Fonte:   0012.   

 
3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos 

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 

por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 

3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que 

esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas.  

3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela 

Bolsa Nacional de Compras (ANEXO 04) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras 

(ANEXO 04) e 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 

marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone 

ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser 

identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de 

taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras, anexo 04 

4. 3.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 
assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o 
direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006 

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 

5.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances 

de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.  

5.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 

de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio 
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de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa  

5.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa 

Nacional de Compras. 

5.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

5.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

6. PARTICIPAÇÃO: 

 

6.1 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário limite estabelecido.   

6.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

6.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.4 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

6.5 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

e) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

6.6 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na 

qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 
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b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

6.6.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente 

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso 

III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

6.6.2 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução 

dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

7.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

8.1.1 Valor unitário e total do item; 

8.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência  

8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e 

Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

8.3.1  A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.3.2  Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos 

termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.  

8.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 

seguir: 

a) cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 

toda a execução contratual; 

b) cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando 
da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito 

8.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a 

qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem 

anterior.  

8.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

8.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Município de Itapissuma,  e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

9.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

9.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

9.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor global 

9.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais) 

9.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

9.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações 

9.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

9.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

9.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 

9.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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9.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

9.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

9.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

9.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

9.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  

9.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto. 

9.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

9.28.1 No país; 

9.28.2 Por empresas brasileiras;  
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9.28.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.28.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

9.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  

9.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02:00h (duas horas], envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

9.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

10.2 A proposta a ser encaminhada deverá conter: 

10.2.1  Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 

certame. 

10.2.2 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos projetos 

elaborados pela Administração; 

10.2.3  Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de 

Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

10.2.3.1 Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as 

parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

10.2.3.2 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como 

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação 

do objeto; 

10.2.3.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

10.2.3.4 Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão 

“verba” ou de unidades genéricas. 

10.2.4  Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;  
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10.2.4.1 O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 

desembolso máximo por período constante do Termo de referência, bem como indicar os 

serviços pertencentes ao caminho crítico da obra. 

10.2.5  Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em 

forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

10.2.5.1 Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 

canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 

custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na 

planilha orçamentária. 

10.2.5.2 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária; 

10.2.5.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de 

Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser 

incluídos no BDI; 

10.2.5.4 As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS 

devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os 

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no 

art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 

Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.

  

10.2.5.5 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS 

e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão 

obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

10.2.5.6 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 

poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, 

conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 

10.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor  que:  

10.3.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

10.3.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

10.3.3 não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou anexos; 

10.3.4 Apresentar, na composição de seus preços: 

10.3.4.1 taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

10.3.4.2 custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

10.3.4.3 quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a 

unidade dos serviços. 

10.3.5 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) 

ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos unitários como no valor global, ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível; 

10.4 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será 

desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus 

custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, 
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salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os 

valores de referência discriminados nos projetos anexos a este edital.  

10.5 Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou 

empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a 

adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas 

ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 

técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do 

valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.  

10.6 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a 

proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários 

supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade 

com os projetos anexos a este edital.  

10.7 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

10.7.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

10.7.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes 

10.8 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

10.8.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 

43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.8.2 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 

inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

10.9 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

10.9.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata 

10.10 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta.  
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11. DA HABILITAÇÃO   

11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

11.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 

11.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

11.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

11.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 

11.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

11.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 

11.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

11.6 Habilitação jurídica:  

11.6.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

11.6.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

__________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA 

CNPJ: 08.637.399/0001-28 
RUA MANOEL LOURENÇO, 16 – CENTRO – ITAPISSUMA/PE – CEP 53.700-000 

FONE: 81 3548-1647 / 81 3548-1156 

11.6.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.6.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.6.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.6.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

11.6.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

11.6.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva 

11.6.9 CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL emitida pela junta comercial competente, com 
data de GERAÇÃO e EXPEDIÇÃO a menos de 180 (cento e oitenta) dias da data de recebimento da 
documentação. 

11.7 Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

11.7.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

11.7.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.7.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.7.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.7.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  

11.7.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.7.8 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal 
das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

11.8 Qualificação Econômico-Financeira. 
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11.8.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e) de 1º e 2° graus; com data de expedição ou revalidação dos 
últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no item IX do preâmbulo, caso 
o documento não consigne prazo de validade. 
 

11.8.1.1 Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá 
apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sob 
pena de Inabilitação. 

11.8.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

11.8.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

11.8.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

11.8.3 comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

11.9 Qualificação Técnica 

11.9.1 Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, 
envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação 

11.9.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante: 

17.01.180 

PASSEIO EM BLOCO DE CIMENTO 
INTERTRAVADO TIPO PAVER OU SIM. FCK 
MINIMO 30 MPA COM PIGMENTO NATURAL, 
DIM.(0,20 X 0,10 X 0,08)M, ASSENTAD0 
SOBRE COLCHAO DE AREIA COM 6CM DE 
ESPESSURA E REJUNTADO COM AREIA 
FINA COM USO DE PLACA VIBRATORIA 

300 m² 



 

__________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA 

CNPJ: 08.637.399/0001-28 
RUA MANOEL LOURENÇO, 16 – CENTRO – ITAPISSUMA/PE – CEP 53.700-000 

FONE: 81 3548-1647 / 81 3548-1156 

17.01.182 

PASSEIO EM BLOCO DE CIMENTO 
INTERTRAVADO TIPO PAVER OU SIM. FCK 
MINIMO 30 MPA COM PIGMENTO 
COLORIDO,DIM.(0,20 X 0,10 X 0,08)M, 
ASSENTADO SOBRE COLCHAO DE AREIA 
COM 6CM DE ESPESSURA E REJUNTADO 
COM AREIA FINA COM USO DE PLACA 
VIBRATORIA 

200 m² 

11.10 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 
 

11.11 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

11.12 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

11.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

11.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

11.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.18 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.19 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

11.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
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12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas,  a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal e responsável técnico. 

12.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, 

em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

12.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para fins de 

pagamento. 

12.2    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

12.4   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

12.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação 

13. DOS RECURSOS 

13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

13.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

13.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

13.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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13.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

15.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, para fins de assegura a plena execução 
contratual, no valor percentual de 5% (cinco por cento) valor proposto pelo vencedor, na forma do 
parágrafo 2º, do artigo 48, da Lei nº 8.666/1993,  

14.2 Caberá ao licitante vencedor optar por uma das modalidades de garantia previstas no art. 56, parágrafo 
1º da Lei 8.666/1993.  

14.3 A garantia será devolvida em até 10 (dez) dias corridos após o recebimento definitivo do objeto.  

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  

16.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de até (dois) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  

16.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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16.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

16.6 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.7 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.8 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.9 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência.  

16.10 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

16.11 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

16.12 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

16.13 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.14 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde 

que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea 

“d”, e § 5º da Lei Federal nº 8.666/1993.  

17.2 Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de comprovação 

da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem 

como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, caso aprovada, deverá 

ser formalizada por meio de aditamento ao contrato.  

17.3 Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a 

CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação 

acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua 

efetiva realização. 
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18. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DA OBRA 

 

18.1 A obra/serviço deverá ser entregue na forma e no prazo estipulados, e será recebida 
provisoriamente e examinada por uma Comissão de Fiscalização, designada pela Secretaria de 
Obras e Infraestrutura , para este fim. 

18.2 O concorrente deverá efetuar as modificações ou correções indicadas pela Comissão de 
Fiscalização, como necessária à adequação da obra ao projeto e às especificações, sem qualquer 
custo adicional para o Município de Itapissuma. 

18.3 A obra/serviço será recebida e aceita da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente pela equipe responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias 
da comunicação escrita do contratado; 

b) Definitivamente dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento provisório da obra pela equipe responsável pela fiscalização, a qual 
dará a sua aprovação, atestando o recebimento definitivo ou solicitando as 
correções necessárias, mediante termo circunstanciado. 

 
19. DA VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
19.1 Será verificada a conformidade da execução dos serviços em relação à especificação constante dos 

anexos deste Edital . 

19.2 A execução do objeto será fiscalizada e acompanhada por uma equipe designada pelo Município de 
Itapissuma, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pela execução do 
objeto deste certame. 

19.3 A Fiscalização anotará em livro próprio os acontecimentos considerados relevantes, bem como, as 
providências tomadas para sanar as falhas identificadas. 

19.4 À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, se em até 48 (quarenta e oito) horas não forem atendidas quaisquer 
reclamações sobre a execução da obra 

19.5 Cabe à Fiscalização conferir e aprovar as faturas referentes aos serviços executados. 
19.6 A Fiscalização poderá sustar quaisquer serviços em execução, e conseqüentemente, os 

pagamentos correspondentes que comprovadamente não estejam sendo executados com a boa 
técnica ou que ponham em risco a segurança pública ou bens do Município de Itapissuma, ou ainda 
por inobservância e/ou desobediência às ordens ou instruções do Município de Itapissuma, cabendo 
à licitante vencedora todos os ônus da paralisação.  

19.7 Todas as solicitações, reclamações, exigências ou observações relacionadas com a execução da 
obra, feitas pelo Município de Itapissuma ou seus prepostos à licitante  vencedora ou vice-versa, 
nas hipóteses em que couber, somente produzirão efeitos vinculatórios desde que encaminhados 
por escrito e/ou registrados no Livro de Ocorrências da Obra. 

19.8 O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento/serviço, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou imperfeições 
observadas. 

19.9 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

19.10 A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela administração do Município de 
Itapissuma, durante o período de vigência deste contrato, para representá-la sempre que for 
necessário. 

 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA  CONTRATADA 

 
20.1 a contratada se obriga a; 
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a) fornecer todo material, mão de obra e equipamentos necessários à realização dos serviços; 
b) Dirigir, supervisionar, administrar, contratar pessoal devidamente treinado e habilitado, e 

fornecer os recursos materiais necessários à execução dos serviços contratados, sob sua 
única e exclusiva responsabilidade; 

c) esclarecer todas as dúvidas previamente com o CONTRATANTE antes de iniciar a 
execução dos serviços; 

d) responsabilizar-se integralmente pela adequada execução dos serviços, bem como pelos 
materiais a serem empregados, os quais deverão ser novos e comprovadamente de 
primeira qualidade, atendendo às especificações do Edital  do  Pregão Eletrônico 016/2020 
e seus anexos, às disposições deste contrato, às ordens de serviços do CONTRATANTE e, 
nos casos omissos, às Normas e Especificações da ABNT e dos fabricantes dos materiais, 
ficando reservado ao CONTRATANTE, em caso de inobservância das disposições deste 
inciso, o direito de determinar o refazimento, da maneira e com materiais adequados, dos 
serviços executados, sem que tal fato acarrete ressarcimento financeiro ou material para o 
CONTRATANTE, não sendo concedido prazo adicional para conclusão dos serviços;  

e) Manter na direção dos serviços profissional devidamente capacitado para execução do 
objeto e legalmente habilitado pelo CREA, o qual será preposto do Município de Itapissuma; 

f) cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste contrato, sujeitando-se às sanções 
estabelecidas nele e nas Leis Federais nos 8.666/93 e alterações posteriores ; comunicar 
ocorrência de fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução dos 
serviços, em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas, de preferência por escrito, 
viabilizando sua interferência e correção da situação apresentada;  

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência 
aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir 
a comprovação do cumprimento desses encargos como condição do pagamento dos 
créditos da CONTRATADA;  

h) manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, durante a 
prestação dos serviços, porém sem qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE;  

i) Corrigir incontinente, às suas custas, sem qualquer ônus para a Administração, e dentro 
de prazo compatível, quaisquer falhas, imperfeições ou omissões na execução dos serviços 
ora contratados; 

j) Comunicar à ao Administração no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência relevante ou acidente que se verifique no local do serviço; 

k) respeitar as normas e procedimentos de controle interno do CONTRATANTE, inclusive de 
acesso às suas dependências;  

l) fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo 
CONTRATANTE;  

m) cumprir rigorosamente as determinações contidas nas normas de segurança e saúde do 
trabalhador, especialmente a Lei Federal n.º 6.514 e a Portaria n.º 3.214 do MTE, correndo 
por sua conta exclusiva a responsabilidade sobre quaisquer acidentes de trabalho ocorridos 
durante a execução da obra;  

n) responsabilizar-se pela vigilância dos materiais e equipamentos até a data da entrega 
definitiva da obra;  

o) obedecer a todas etapas estabelecidas nos projetos estabelecidas, de modo a evoluírem 
gradual e continuamente em direção aos objetivos definidos pelo CONTRATANTE e 
reduzirem-se os riscos de perdas e resserviços;  

p) responsabilizar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança da obra após sua 
aceitação. Responsabilizar-se, ainda, pelo fornecimento complementar de serviços e 
materiais indispensáveis ao pleno funcionamento das obras e suas instalações, mesmo 
quando não expressamente indicados nas especificações;  

q) prestar toda a assistência técnica e administrativa necessárias para imprimir andamento 
conveniente aos trabalhos com perfeita execução e completo acabamento das obras e 
serviços. 
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r) Paralisar, por determinação da SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, qualquer 
serviço que não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens, inclusive de terceiros 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA  CONTRATANTE 
 

a) Liberar o local para início dos serviços; 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA; 

c) Impedir que terceiros realizem o serviço; 

d) Orientar a realização do serviço por intermédio do   Secretaria de Obras e Infraestrutura   do 

Município de Itapissuma; 

e) Solicitar a substituição imediata à empresa vencedora do certame dos empregados que 

atuarem sem o devido cuidado, atenção e urbanidade inerente à atuação perante a 

administração pública; 

f) Supervisionar e registrar em livro de ocorrência qualquer alteração durante a vigência do 

contrato, através dos funcionários designados para fiscalizar a execução dos serviços; 

g) Solicitar que sejam refeitos os serviços no caso em que os mesmos apresentem falhas ou 

não satisfaçam as exigências de qualidade, higiene e segurança; 

h) Acompanhar a execução da obra, por intermédio do  Secretaria de Obras e Infraestrutura , 

confeccionando os boletins de medição e termo de entrega parcial e final da obra, inclusive 

para que se procedam os pagamentos devidos; 

i) Indicar a Equipe de Fiscalização responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução do objeto do presente Contrato; e 

j) Efetuar o pagamento com a apresentação de cada Boletim de Medição e em conformidade 

com o cronograma da Secretaria de Finanças. 

 
22. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 

 
22.1 À CONTRATADA caberá, ainda: 

 
a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus funcionários não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 

b) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários quando do fornecimento, 
ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

c) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e 

d) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da execução deste contrato. 

 
22.2 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, não 

transfere à administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade da administração do CONTRATANTE 

 

. 
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23. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 

23.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, (conforme cronograma de pagamentos da 

Secretaria de Finanças), após o recebimento definitivo dos produtos, condicionados, todavia, à 

juntada simultânea dos seguintes documentos: 

 

I - Nota fiscal eletrônica da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado 

pela Secretaria  de Obras e Infraestrutura; 

II - Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes e 

FGTS; 

III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, 

para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em 

atendimento à Lei Federal nº 12.440/2011; 

IV - Termo de recebimento definitivo. 

23.2 Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do 

prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.  

23.3 O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 

relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da 

despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.  

23.4 As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e o pagamento 

sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA, devidamente identificada pelo 

número de inscrição no CNPJ constante deste contrato.  

23.5 O CONTRATANTE poderá deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

24.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

24.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

24.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

24.1.3 Apresentar documentação falsa; 

24.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.6 Não mantiver a proposta; 

24.1.7 Cometer fraude fiscal; 

24.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

24.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  
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24.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 

24.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 

24.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
 

24.4.2 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
 

24.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
 

24.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 
 

24.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
 

24.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

24.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  

 

24.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

24.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

24.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 

24.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

24.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

 

24.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

24.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
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25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
 

25.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: itapissumaaudim@hotmail.com 
, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço constante no preâmbulo deste edital. 

25.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

25.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

25.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

25.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro.   

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

mailto:itapissumaaudim@hotmail.com
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26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

26.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BNC.ORG.BR, nos dias úteis, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados. 

26.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXOS I– Termo de Referencia; 

ANEXO II – Planilha de preços estimados  

ANEXO III – Cronograma de Execução 

ANEXO IV – Modelo de Proposta 

ANEXO V – modelo de Declarações 

ANEXO VI -  Formulário de  SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES  

ANEXO VII - Minuta do Contrato 

 
 

Itapissuma 14 de outubro de 2020. 
 

 
 

ANDREA CRISTINA XAVIER ANDRÉ 
PREGOEIRA
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PROCESSO Nº 196/2020 

PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2020 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

Execução da requalificação da área externa do campo de Botafogo – Itapissuma - PE 
Apresentação 
     CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA REQUALIFICAÇÃO DA ÁREA EXTERNA DO 
CAMPO DE BOTAFOGO. VAI SER EXECUTADA NOS BAIRRO DE BOTAFOGO, – ITAPISSUMA –PE. 

 

1. Objeto 

 

       A descrição dos serviços tem por finalidade, apresentar as normas de caráter técnico, que deverão ser 
cumpridas na execução dos serviços, planilha de preços e quantitativos. 

 
2. Prazo 

 

O prazo para conclusão dos trabalhos é de 120 (cento e vinte) dias, contados da emissão da ordem de 

serviços. 

 

 

3. Custo 

 

 

O custo do serviço será pela: 

ORGÃO: 27 000; 

UNIDADE: 27 100; 

PROJETO ATIVIDADE: 1016;  

NATUREZA: 33.90.3900 – FONTE:001 

 
 

 
 
 
 

_____________________________________ 
JOÃO PEDRO DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL  
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ANEXO I I 

PLANILHA ESPECIFICAÇÕES / PREÇOS ESTIMADOS 

 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Serviço: REQUALIFICAÇÃO DA ÁREA EXTERNA DO CAMPO DE BOTAFOGO 

Local: BOTAFOGO - ITAPISSUMA/PE. 

Data: 13/08/2020. 

                  

Item Código Discriminação dos Serviços QUANT. Und 

P. 
Unitár

io 

P. 
Unitári
o + BDI 

PREÇ
O 

TOTAL 
S/BDI P. Total 

1.0 
  Serviços Preliminares           

R$ 
2.833,42 

1.1 03.03.090 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE PLACA 
DE OBRA (MOD. AV- 43/2000) 

6,00 m² 
                      

393,53  
                      

472,24  

                   
2.361,1

8  
2.833,42 

2.0 
  Trabalhos em terra           

R$ 
7.074,00 

2.1 05.03.010 

REGULARIZACAO MANUAL DE 
TERRENO NATURAL,CORTE 
OU ATERRO ATE 20 CM DE 
ESPESSURA. 

1.500,00 m² 
                          

3,93  
                          

4,72  

                   
5.895,0

0  
7.074,00 

3.0   
Piso 

          
R$ 

176.142,12 

3.1 17.01.180 

PASSEIO EM BLOCO DE 
CIMENTO INTERTRAVADO 
TIPO PAVER OU SIM. FCK 
MINIMO 30 MPA COM 
PIGMENTO NATURAL, 
DIM.(0,20 X 0,10 X 0,08)M, 
ASSENTAD0 SOBRE COLCHAO 
DE AREIA COM 6CM DE 
ESPESSURA E REJUNTADO 
COM AREIA FINA COM USO DE 
PLACA VIBRATORIA 

1.133,00 m² 
                        

75,86  
                        

91,03  

                  
85.949,

38  
103.139,26 

3.2 17.01.182 

PASSEIO EM BLOCO DE 
CIMENTO INTERTRAVADO 
TIPO PAVER OU SIM. FCK 
MINIMO 30 MPA COM 
PIGMENTO 
COLORIDO,DIM.(0,20 X 0,10 X 
0,08)M, ASSENTADO SOBRE 
COLCHAO DE AREIA COM 6CM 
DE ESPESSURA E 
REJUNTADO COM AREIA FINA 
COM USO DE PLACA 
VIBRATORIA 

722,00 m² 
                        

84,26  
                      

101,11  

                  
60.835,

72  
73.002,86 
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4.0 
  SERVIÇOS DIVERSOS           

R$ 
57.593,66 

4.1 13.01.030 
LASTRO DE PISO COM 5,0 CM 
DE ESPESSURA EM 
CONCRETO 1 4 8. 

100,00 m² 
                        

36,75  
                        

44,10  

                   
3.675,0

0  
4.410,00 

4.2 07.01.185 

ALVENARIA DE TIJOLOS DE 8 
FUROS, ASSENTADOS E 
REJUNTADOS COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA  
NO TRACO 1:6 - 1 VEZ. 

80,00 m² 
                        

90,08  
                      

108,10  

                   
7.206,4

0  
8.647,68 

4.3 06.03.144 

CONCRETO ARMADO 
PRONTO, FCK 25 
MPA,CONDICAO A (NBR 
12655),LANCADO EM 
QUALQUER TIPO DE 
ESTRUTURA E ADENSADO, 
INCLUSIVE FORMA, ESCORA-  
MENTO E FERRAGEM. 

9,00 m³ 
                   

2.609,
25  

                   
3.131,1

0  

                  
23.483,

25  
28.179,90 

4.4 17.03.020 

PREPARO DE SOLO PARA 
GRAMADO COM 10,0 CM DE 
ESPESSURA , FEITO COM 
BARRO DE JARDIM E 
ESTRUME BOVINO CURTIDO, 
TRACO 4 1, COM TODO 
MATERIAL FORNECIDO PELO 
EMPREITEIRO. 

180,00 m² 
                        

18,60  
                        

22,32  

                   
3.348,0

0  
4.017,60 

4.5 17.03.045 
FORNECIMENTO E PLANTIO 
DE GRAMA ESMERALDA (EM 
TAPETE). 

180,00 m² 
                        

17,67  
                        

21,20  

                   
3.180,6

0  
3.816,72 

4.6 20.09.020 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO 
DE CONCRETO PARA 
PAVIMENTACAO PRENSADO 
(PADRAO DNER), REJUNTADO 
COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA 1 2. 

177,00 m 
                        

31,55  
                        

37,86  

                   
5.584,3

5  
6.701,22 

4.7 17.03.144 

FORNECIMENTO E PLANTIO 
DE PALMEIRAS (IMPERIAL 
DENDE, JAPONESA, ETC.), 
COM 1,50 M DE ALTURA, 
INCLUINDO A PREPARACAO 
DE COVA DE 40,0 X40,0 X 40,0 
CM, COM BARRO DE JARDIM E 
ESTRUMEBOVINO CURTIDO. 

16,00 und 
                        

94,82  
                      

113,78  

                   
1.517,1

2  
1.820,54 

5.0   
Esquadria 

          
R$ 

16.619,90 

5.1 17.07.010 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE GRADIL 
E/OU PORTAO COM 
FERRAGENS, MODELO AV 
31/2000-OP 01 INCLUSIVE 
APARELHAMENTO E PINTURA 
COM ESMALTE SINTETICO 
DUAS DEMAOS. 

36,00 m² 
                      

384,72  
                      

461,66  

                  
13.849,

92  
16.619,90 

Os preços unitários foram obtidos através da tabela da EMLURB-
RECIFE 07/2018. 

 SUB-
TOTA

    
260.263,10 
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L (R$)  

 BDI       20% 

 TOTAL GERAL 
(R$):  

260.263,10 

 

 

 

 
 



 

__________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA 

CNPJ: 08.637.399/0001-28 
RUA MANOEL LOURENÇO, 16 – CENTRO – ITAPISSUMA/PE – CEP 53.700-000 

FONE: 81 3548-1647 / 81 3548-1156 

PROCESSO Nº         196/2020 
PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2020 

 

ANEXO III –CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

SERVIÇO: REQUALIFICAÇÃO DA ÁREA EXTERNA DO CAMPO DE BOTAFOGO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

LOCAL: BOTAFOGO - ITAPISSUMA/PE. 

DATA: 11/08/2020 

Item Servico   R$    Total % 1 ° Mês   2 ° Mês   3 ° Mês   4 ° Mês   

          R$ % R$ % R$ 0,00 R$ % 

01 Serviços Preliminares        2.833,42  1,09% 2.833,42 100,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

02 Trabalhos em terra        7.074,00  2,72% 7.074,00 100,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

03 Piso    176.142,12  67,68% 88.071,06 50,00% 70.456,85 40,00% 17.614,21 10,00% 0,00 0,00% 

04 SERVIÇOS DIVERSOS      57.593,66  22,13% 28.796,83 50,00% 14.398,42 25,00% 8.639,05 15,00% 5.759,37 10,00% 

05 Esquadria      16.619,90  6,39% 16.619,90 100,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

  

 TOTAL:  

  

260.263,10 100,00% 143.395,21 55,10% 84.855,26 32,60% 26.253,26 10,09% 5.759,37 2,21% 

 TOTAL ACUMULADO:      143.395,21 55,10% 228.250,48 87,70% 254.503,74 97,79% 260.263,10 100,00% 
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TABELA DE VALORES 

     

  

Período Mensal Acumulado Mensal 

     

  
M1   

 R$    
143.395,21  

  
 R$  143.395,21  

     

  
M2   

 R$    
228.250,48  

  
 R$    84.855,26  

     

  
M3   

 R$    
254.503,74  

  
 R$    26.253,26  

     

  
M4   

 R$    
260.263,10  

  
 R$      5.759,37  
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PROCESSO Nº         196/2020 
PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2020 

 

ANEXO IV –MODELO DE PROPOSTA 

 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

TERMO DE PROPOSTA 
 

(Papel timbrado do concorrente) 
 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE:  

NOME DA EMPRESA:  

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE e CARGO:  

RG e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:  

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA  

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

 
À 
Prefeitura do Município de Itapissuma 
Rua Manoel Lourenço, 16 – Centro – Itapissuma-PE. 
 
 
REF.: Processo nº          /2020                              Pregão  Eletrônico nº       /2020 

 
 
Senhores(as), 
 
Tendo examinado a Minuta  todo o Edital , Contrato, Especificações, Planilhas de Quantidades para os 
Serviços de Engenharia do objeto supra epigrafado, apresentamos proposta para executar e concluir a 
referida obra, no valor global de R$ ...............................   
 
Declaramos que o preço acima é fixo e irreajustável, cobrindo todas as despesas relacionadas à execução 
do contrato, inclusive BDI, tributos e encargos de natureza social, trabalhista, previdenciárias, fiscal ou para 
fiscal tendo por base a legislação tributária, previdenciária e trabalhista vigente. 
 
Caso nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos a iniciar a obra dentro de ..... (.......) dias, após o 
recebimento da ordem do CONTRATANTE e a de concluir e entregar o serviço compreendido no Contrato 
no prazo máximo de 120 (cento e vinte ) dias, iniciados a partir da Ordem de Inicio de Serviço. 
 
Concordamos em manter esta Proposta pelo período de 60 ( sessenta) dias, contados da data indicada no 
Preâmbulo do Convite supra referido. 
 
(informar percentual de BDI) 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Serviço: REQUALIFICAÇÃO DA ÁREA EXTERNA DO CAMPO DE BOTAFOGO 

Local: BOTAFOGO - ITAPISSUMA/PE. 

Data: 13/08/2020. 

                  

Item Código Discriminação dos Serviços QUANT. Und 
P. Unitário + 

BDI P. Total 

1.0   Serviços Preliminares       

1.1 03.03.090 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
DE PLACA DE OBRA (MOD. AV- 
43/2000) 

6,00 m²   

2.0   Trabalhos em terra       

2.1 05.03.010 
REGULARIZACAO MANUAL DE 
TERRENO NATURAL,CORTE OU 
ATERRO ATE 20 CM DE ESPESSURA. 

1.500,00 m²   

3.0   Piso       

3.1 17.01.180 

PASSEIO EM BLOCO DE CIMENTO 
INTERTRAVADO TIPO PAVER OU SIM. 
FCK MINIMO 30 MPA COM PIGMENTO 
NATURAL, DIM.(0,20 X 0,10 X 0,08)M, 
ASSENTAD0 SOBRE COLCHAO DE 
AREIA COM 6CM DE ESPESSURA E 
REJUNTADO COM AREIA FINA COM 
USO DE PLACA VIBRATORIA 

1.133,00 m²   

3.2 17.01.182 

PASSEIO EM BLOCO DE CIMENTO 
INTERTRAVADO TIPO PAVER OU SIM. 
FCK MINIMO 30 MPA COM PIGMENTO 
COLORIDO,DIM.(0,20 X 0,10 X 0,08)M, 
ASSENTADO SOBRE COLCHAO DE 
AREIA COM 6CM DE ESPESSURA E 
REJUNTADO COM AREIA FINA COM 
USO DE PLACA VIBRATORIA 

722,00 m²   

4.0   SERVIÇOS DIVERSOS       

4.1 13.01.030 LASTRO DE PISO COM 5,0 CM DE 
ESPESSURA EM CONCRETO 1 4 8. 

100,00 m²   

4.2 07.01.185 

ALVENARIA DE TIJOLOS DE 8 
FUROS, ASSENTADOS E 
REJUNTADOS COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA  
NO TRACO 1:6 - 1 VEZ. 

80,00 m²   
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4.3 06.03.144 

CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 
25 MPA,CONDICAO A (NBR 
12655),LANCADO EM QUALQUER 
TIPO DE ESTRUTURA E ADENSADO, 
INCLUSIVE FORMA, ESCORA-  
MENTO E FERRAGEM. 

9,00 m³   

4.4 17.03.020 

PREPARO DE SOLO PARA GRAMADO 
COM 10,0 CM DE ESPESSURA , FEITO 
COM BARRO DE JARDIM E ESTRUME 
BOVINO CURTIDO, TRACO 4 1, COM 
TODO MATERIAL FORNECIDO PELO 
EMPREITEIRO. 

180,00 m²   

4.5 17.03.045 FORNECIMENTO E PLANTIO DE 
GRAMA ESMERALDA (EM TAPETE). 

180,00 m²   

4.6 20.09.020 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
DE MEIO-FIO DE CONCRETO PARA 
PAVIMENTACAO PRENSADO 
(PADRAO DNER), REJUNTADO COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1 
2. 

177,00 m   

4.7 17.03.144 

FORNECIMENTO E PLANTIO DE 
PALMEIRAS (IMPERIAL DENDE, 
JAPONESA, ETC.), COM 1,50 M DE 
ALTURA, INCLUINDO A PREPARACAO 
DE COVA DE 40,0 X40,0 X 40,0 CM, 
COM BARRO DE JARDIM E 
ESTRUMEBOVINO CURTIDO. 

16,00 und   

5.0   Esquadria       

5.1 17.07.010 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
DE GRADIL E/OU PORTAO COM 
FERRAGENS, MODELO AV 31/2000-
OP 01 INCLUSIVE APARELHAMENTO 
E PINTURA COM ESMALTE 
SINTETICO DUAS DEMAOS. 

36,00 m²   

Os preços unitários foram obtidos através da tabela da EMLURB-RECIFE 
07/2018. 

  

  

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

  

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
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De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 
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ANEXO V –MODELOS DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico nº  016/2020, instaurada pela Secretaria Municipal de Ação Social, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, 
que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o 
regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

______________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

______________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico n016/2020 da 
Secretaria de Infraestrutura do Município de Itapissuma, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de 
participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº      016/2020 

 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)  ___________________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________ 

 Sediada_______________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
Pregão Eletrônico nº 016/2020, instaurada pelo Município de Itapissuma, não integra nosso corpo social, 
nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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PROCESSO Nº         /2020 
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ANEXO VI –UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

 

 

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES  

   Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)  

Nome:(Razão Social)    

CNPJ:    (  ) ME/ EPP                   

Endereço:     

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   Inscrição estadual:   

Telefone comercial:      

Representante legal:   E-mail*:   

RG:   Emissor:   

CPF:     

Celular:   Data de nasc:    

Responsável Financeiro:   Telefone:   
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e-mail financeiro:      

e-mail (                                                ) no qual gostaria de receber informativo de editais. Para 
tanto será necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais 

*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa   

1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras “BNC”, do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.   

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habilitação nas licitações em que for vencedor;  

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e se responsabilizar por 
todos os dados do cadastro realizado no sistema; e   

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico 
de Licitações da Bolsa Nacional de Compras.    
4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do 
regulamento.   
5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido ou 
revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.    

   

Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 2020. 

 

 

 

 

 Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)  
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FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

  

PARA FORNECEDORES:  

A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002. que diz 
“para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação” e para o fornecimento 
do sistema operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e serviços, utilizando-se 
da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o armazenamento de arquivos e dados. 
Promovendo atualizações constantes por meio de desenvolvimento de novos recursos. Fornecendo uma 
ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e dados, suporte web personalizado ao usuário 
fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o sistema e sobre o edital.  

Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante 

O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada.   

Pelos Produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de pagamento:   

  

  PLANO DE ADESÃO A:    R$ 98,10 única participação por edital. 

 PLANO DE ADESÃO B:    R$ 135,00 mensal 

 PLANO DE ADESÃO C:    R$ 199,00 (trimestral)  

 PLANO DE ADESÃO D:    R$ 279,00 Semestral.  

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar uma nova 
tabela de cobrança.  

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.  

Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.  

Plano de Adesão C, o respectivo contrato é trimestral a contar da data da sua contratação.  

Plano de Adesão D, o respectivo contrato é semestral a contar da data da sua contratação.  

 O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes 
da Bolsa Nacional de compra e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.    
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Para o plano de adesão C e D ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela renovação e/ou outro 
plano.  

A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro através de “boleto bancário”.  

A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovante para o 
e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas.    

Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, com 
reconhecimento de firma e procurações (se for o caso).  E o envio dos originais no prazo de 10 dias a contar 
da data da assinatura.  

Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será aceita.    

 

Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 20_____. 

   

 

________________________________________________________________________________  

REPRESENTANTE LEGAL: (ASSINATURAS AUTORIZADAS COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO POR VERDADEIRO)  
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  196/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016 /2020 

MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº.           /2020 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM DE UM  
LADO O MUNICÍPIO DE ITAPISSUMA E DO OUTRO, A 
EMPRESA DE ENGENHARIA XXXXXXXXXXXXXX,  PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA 
AREA EXTERNA DO CAMPO DE BOTAFOGO LOCALIZADO 
NO MUNICIPIO DE ITAPISSUMA-PE  

DAS PARTES: 
 
 
O MUNICÍPIO DE ITAPISSUMA, Pessoa Jurídica de direito público interno, com sede na Rua Manoel 
Lourenço, 16, Centro, Itapissuma-PE, inscrita no CNPJ sob o nº 08.637.399/0001-28, através de sua 
Secretaria de Obras e Infraestrutura, neste ato representado por seu Secretário, o Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro,  inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxx  e do RG 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE 

 
   
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXX,  Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
XXXXXXXXXX, localizada na XXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo seu sócio administrador 
XXXXXXXXXXXXX,  ,  inscrito no CPF n°   e do RG n°  , residente e domiciliado à  XXXXXXXXXXX, daqui 
por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acertado o presente contrato de 
execução de serviços de construção civil, na forma da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
 

O objeto do presente contrato caracteriza-se, em regime de empreitada por preços unitários, a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA AREA 
EXTERNA DO CAMPO DE BOTAFOGO LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE ITAPISSUMA-PE, tudo 
conforme Projetos Básicos, Planilhas Orçamentárias e Cronograma Físico Financeiro e proposta da 
CONTRATADA,  inclusos no Processo 196/2020 – Pregão Eletrônico 016/2020, que integram o presente 
contrato, independentemente de transcrição, do conhecimento da CONTRATADA, que se declara em 
condições de iniciar a execução dos serviços, tão logo seja expedida a competente Ordem de Serviço, em 
inteira observância ao estipulado na proposta apresentada, assim como na documentação também 
apresentada, de acordo com as instruções da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
2.1 Fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição, os documentos na sequência 

enumerados, cujos teores são do conhecimento das partes contratantes: 
a) Proposta do licitante, ora CONTRATADA, na qual consta planilhas orçamentárias e plano 

geral dos trabalhos, plantas e projeto arquitetônico e desembolso físico financeiro; e 
b) O Processo 196/2020– Pregão Eletrônico 016/2020, na sua integra, sobretudo a proposta da 

CONTRATADA. 
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2.2 A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital  do Pregão Eletrônico nº 
016/2020  e a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS, FGTS e 
CNDT 

2.3 Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 8.666/1993 e 8.078/1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO: 
 
3.1 O presente contrato terá o prazo de vigência de 180 (cento e vinte) dias, e execução de 120 (Cento e 

vinte) dias corridos, ambos contados da data de assinatura  da Ordem de Inicio do Serviço, podendo ser 
prorrogado, na hipótese do parágrafo 4º do Art.57, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante a 
celebração de termo aditivo e respeitando-se a programação orçamentária, atendendo ao disposto na 
Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
 
4.1 Pelo objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$  

XXXXXXXXXXXXX,  conforme disposto na proposta da CONTRATADA, sintetizada nas tabelas abaixo: 
 
 
Parágrafo único. No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, fretes, seguros, entre 
outras, que incidam sobre o objeto ora contratado. 
 
CLAUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão no exercício de 2020 por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

 
Órgão: 27000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Unidade:  
Atividade:  
Elemento:  
Fonte:    

 

CLAUSULA SEXTA –  GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 

6.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 

1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência 

contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

 

a No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 

contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de 

garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 

bancária.  

i A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 2% (dois por cento).  
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ii O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem 

os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

b A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 

90 dias após o término da vigência contratual 

c A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

i prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

ii prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

iii multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

iv obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

d A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

e A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica informada 

pela Secretaria de Finanças, com correção monetária. 

f Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 

g No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

h No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

i Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .15 (.quinze) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

j A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

k Será considerada extinta a garantia:  

i  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas 

do contrato;  

ii  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração 

não comunique a ocorrência de sinistros  

l O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

m A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 

Edital e no Contrato. 
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CLAUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1  A CONTRATADA deverá prestar os serviços nas seguintes condições: 
 

a) Os serviços deverão ser prestados no horário de funcionamento do CONTRATANTE (7 às 17 horas), 
de segunda a sexta-feira;  

b) a CONTRATADA deverá manter no local do serviço cópia de todas as plantas necessárias à 
compreensão dos serviços, propiciando sua correta execução;  

c) a fiscalização dos serviços será exercida por engenheiro responsável do CONTRATANTE, 
devidamente inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA estadual;  

d) deverá existir obrigatoriamente na obra um Diário de Obra ou Livro de Ocorrência onde serão 
registrados pela fiscalização do CONTRATANTE e/ou pela CONTRATADA o andamento e as 
ocorrências relevantes dos serviços;  

e) todo e qualquer pedido de alteração do projeto ou de substituição de materiais especificados por 
similares apresentado pela CONTRATADA deverá ser encaminhado, por escrito, à Secretaria de 
Obras e Infraestrutura da  CONTRATANTE, devendo conter: 
i) composição de custos com as quantidades e valores modificados; 
ii) justificativa técnica e comercial com as razões da alteração;  

f) o julgamento dos pedidos de alteração será realizado por técnico responsável da Secretaria de 
Infraestrutura;  

g) a CONTRATADA deverá retirar do local da prestação dos serviços, imediatamente após recebimento 
de solicitação correspondente, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu que, a 
critério da fiscalização, venha a demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica ou que não esteja 
utilizando equipamentos de proteção individual adequados, necessários e indispensáveis à sua 
atividade;  

h) a fiscalização poderá ordenar a suspensão das obras e serviços sem prejuízo das penalidades a que 
ficar sujeita a CONTRATADA e sem que esta tenha direito a qualquer indenização, no caso de não 
ser atendida dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da comunicação 
correspondente, qualquer reclamação sobre direito essencial em serviço executado ou material posto 
na obra. 

 

CLAUSULA SÉTIMA - RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

7.1 A obra/serviço deverá ser entregue na forma e no prazo estipulados, e será recebida provisoriamente e 
examinada por uma Comissão de Fiscalização, designada pela Secretaria CONTRATANTE, para este 
fim. 

7.2 O concorrente deverá efetuar as modificações ou correções indicadas pela Comissão de Fiscalização, 
como necessária à adequação da obra ao projeto e às especificações, sem qualquer custo adicional 
para o Município de Itapissuma. 

7.3  A obra/serviço será recebida e aceita da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente pela equipe responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita da CONTRATADA para verificação da conformidade da prestação de serviços com as 
especificações exigidas pelo CONTRATANTE; 

b) Definitivamente dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
provisório da obra pela equipe responsável pela fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados a partir do 
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. § 2º Para cumprimento do disposto no 
art. 73 da Lei nº 8666/1993, ao final de cada etapa dos serviços efetivamente realizados, a 
CONTRATADA fará uma comunicação escrita ao responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do objeto deste a qual dará a sua aprovação, atestando o recebimento definitivo 
ou solicitando as correções necessárias, mediante termo circunstanciado. 
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7.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 
fornecimento, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

7.5 A entrega da obra se dará após a vistoria de comissão designada pela Secretaria de Obras. 
7.6 Caso o objeto contratual não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como não 

atenda ao contido no contrato, será o mesmo rejeitado, caso em que terá a CONTRATADA o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATANTE, para 
sanar os problemas detectados e, se for o caso, substituir o objeto. A CONTRATADA é obrigada a 
reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  

7.7 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas das Leis Federais nos 8.666/1993, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.  

7.8 Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. O representante 
do CONTRATANTE, sob pena de responsabilização administrativa, registrará em sistema próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em 10 (dez) dias corridos para 
a adoção das medidas convenientes.  

7.9 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão competente. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE  EXECUÇAO DO CONTRATO 
 

8.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

8.2 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 

reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 

orçamentária. 

8.3 Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses 

serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada 

no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o 

valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, 

em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 

7.983/2013 

8.4 O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

8.5 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá ser reduzida 

para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, 

desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de 

referência utilizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da 

proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

8.6 O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar 

preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública divulgado por ocasião da licitação, 

mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a 

exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

9.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
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segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

9.2 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei 8.666/93, combinado com o 

inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
 

10.1 Caberá ao Município de Itapissuma: 

 
a) Liberar o local para início dos serviços; 
b) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA; 
c) Impedir que terceiros realizem o serviço; 
d) Orientar a realização do serviço por intermédio do   Secretaria de Obras e Infraestrutura   

do Município de Itapissuma; 
e) Solicitar a substituição imediata à empresa vencedora do certame dos empregados que 

atuarem sem o devido cuidado, atenção e urbanidade inerente à atuação perante a 
administração pública; 

f) Supervisionar e registrar em livro de ocorrência qualquer alteração durante a vigência do 
contrato, através dos funcionários designados para fiscalizar a execução dos serviços; 

g) Solicitar que sejam refeitos os serviços no caso em que os mesmos apresentem falhas ou 
não satisfaçam as exigências de qualidade, higiene e segurança; 

h) Acompanhar a execução da obra, por intermédio do  Secretaria de Obras e Infraestrutura , 
confeccionando os boletins de medição e termo de entrega parcial e final da obra, inclusive 
para que se procedam os pagamentos devidos; 

i) Indicar a Equipe de Fiscalização responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do objeto do presente Contrato; e 

j) Efetuar o pagamento com a apresentação de cada Boletim de Medição e em conformidade 
com o cronograma da Secretaria de Finanças. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 A CONTRATADA obrigar-se-á: 

 
a) fornecer todo material, mão de obra e equipamentos necessários à realização dos serviços; 
b) Dirigir, supervisionar, administrar, contratar pessoal devidamente treinado e habilitado, e fornecer os 

recursos materiais necessários à execução dos serviços contratados, sob sua única e exclusiva 
responsabilidade; 

c) esclarecer todas as dúvidas previamente com o CONTRATANTE antes de iniciar a execução dos 
serviços; 

d) responsabilizar-se integralmente pela adequada execução dos serviços, bem como pelos materiais a 
serem empregados, os quais deverão ser novos e comprovadamente de primeira qualidade, atendendo 
às especificações do Edital  do Pregão Eletrônico nº 016/2020  e seus anexos, às disposições deste 
contrato, às ordens de serviços do CONTRATANTE e, nos casos omissos, às Normas e Especificações 
da ABNT e dos fabricantes dos materiais, ficando reservado ao CONTRATANTE, em caso de 
inobservância das disposições deste inciso, o direito de determinar o refazimento, da maneira e com 
materiais adequados, dos serviços executados, sem que tal fato acarrete ressarcimento financeiro ou 
material para o CONTRATANTE, não sendo concedido prazo adicional para conclusão dos serviços;  

e) Manter na direção dos serviços profissional devidamente capacitado para execução do objeto e 
legalmente habilitado pelo CREA, o qual será preposto do Município de Itapissuma; 

f) cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste contrato, sujeitando-se às sanções estabelecidas 
nele e nas Leis Federais nos 8.666/93 e alterações posteriores ; comunicar ocorrência de fatos ou 
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anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução dos serviços, em prazo não superior a 24 
(vinte e quatro) horas, de preferência por escrito, viabilizando sua interferência e correção da situação 
apresentada;  

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O 
CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento desses encargos 
como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA;  

h) manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, durante a prestação dos 
serviços, porém sem qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE;  

i) Corrigir incontinente, às suas custas, sem qualquer ônus para a Administração, e dentro de prazo 
compatível, quaisquer falhas, imperfeições ou omissões na execução dos serviços ora contratados; 

j) Comunicar à ao Administração no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência relevante 
ou acidente que se verifique no local do serviço; 

k) respeitar as normas e procedimentos de controle interno do CONTRATANTE, inclusive de acesso às 
suas dependências;  

l) fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo CONTRATANTE;  
m) cumprir rigorosamente as determinações contidas nas normas de segurança e saúde do trabalhador, 

especialmente a Lei Federal n.º 6.514 e a Portaria n.º 3.214 do MTE, correndo por sua conta exclusiva a 
responsabilidade sobre quaisquer acidentes de trabalho ocorridos durante a execução da obra;  

n) responsabilizar-se pela vigilância dos materiais e equipamentos até a data da entrega definitiva da obra;  
o) obedecer a todas etapas estabelecidas nos projetos estabelecidas, de modo a evoluírem gradual e 

continuamente em direção aos objetivos definidos pelo CONTRATANTE e reduzirem-se os riscos de 
perdas e resserviços;  

p) responsabilizar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança da obra após sua aceitação. 
Responsabilizar-se, ainda, pelo fornecimento complementar de serviços e materiais indispensáveis ao 
pleno funcionamento das obras e suas instalações, mesmo quando não expressamente indicados nas 
especificações;  

q) prestar toda a assistência técnica e administrativa necessárias para imprimir andamento conveniente aos 
trabalhos com perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços. 

r) Paralisar, por determinação da SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, qualquer serviço que 
não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens, inclusive de terceiros; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 

12.1 Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 
a) É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 

pessoal do Município de Itapissuma durante a vigência do contrato; 
b) É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 

Edital , salvo se houver prévia autorização da Administração; 
c) É vedada a subcontratação de outra empresa para a realização dos serviços objeto 

deste Edital . 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 

13.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, (conforme cronograma de pagamentos da 

Secretaria de Finanças), após o recebimento definitivo dos produtos, condicionados, todavia, à juntada 

simultânea dos seguintes documentos: 

 
I - nota fiscal eletrônica da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado pela 

Secretaria de Saúde; 
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II - certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes e 
FGTS; 

III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, 
para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em 
atendimento à Lei Federal nº 12.440/2011; 

IV - termo de recebimento definitivo. 
13.2 Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo 

de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.  

13.3 O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 
relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e 
recolhidos diretamente ao poder público competente.  

13.4 As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e o pagamento 
sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA, devidamente identificada pelo número de 
inscrição no CNPJ constante deste contrato.  

13.5 O CONTRATANTE poderá deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA 

13.6 O pagamento do 1º (primeiro) boletim de medição ficará condicionado à apresentação de cópia 
autenticada em cartório da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do objeto do contrato no 
CREA e do comprovante de matrícula da obra perante o INSS. 

13.7 O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, pelo órgão licitante, após a apresentação 
dos documentos elencados no seu item, com exceção do pagamento referente ao último boletim de 
medição, que se efetivará quando da aceitação definitiva. 

13.8 Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as pendências, sem 
ônus para o órgão licitante. 

13.9 A critério do órgão licitante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da vencedora licitante. 

13.10 Não será concedido reajuste ou correção monetária. 
13.11 Na ocorrência de fato superveniente, que implique a inviabilidade ou o retardamento da execução do 

contrato, será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da avença. 
13.12 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere, direito à alteração dos preços ou de atualização monetária por 
atraso de pagamento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA 

 

14.1 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde 
que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d”, e 
§ 5º da Lei Federal nº 8.666/1993.  

14.1.1 Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de 
comprovação da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, 
caso aprovada, deverá ser formalizada por meio de aditamento ao contrato.  

14.1.2 Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a 
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação 
acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua 
efetiva realização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
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15.1 A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO 

 

16.1 A CONTRATADA se obriga ainda a cumprir todas as exigências pertinentes às normas de segurança 
e medicina do trabalho, de acordo com as determinações da Lei 6.514 de 22/12/77, ficando de sua única 
e exclusiva responsabilidade a ocorrência de riscos e acidentes decorrentes de seu descumprimento. 

16.2 Os danos e possíveis indenizações decorrentes do descumprimento da cláusula anterior serão 
suportados pela licitante vencedora, respondendo a mesma, ainda, pelos prejuízos causados à 
Administração Pública em caso de interdição ou embargos que venham a ocorrer por sua 
responsabilidade, assegurada à ampla defesa. 

16.3 A inadimplência da licitante vencedora, com referência ao que  trata a cláusula anterior, não transfere 
à Administração a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou 
restringir a sua regularização e o seu uso pela Administração. 

16.4 Como condição de eficácia do processo licitatório e do Contrato Administrativo dele decorrente, fica 
pactuado no presente Contrato que a licitante vencedora e tão somente ela, é única e exclusivamente 
obrigada ao adimplemento de todas as obrigações assumidas para com o Município de Itapissuma, 
inexistindo em conseqüência quaisquer vínculos empregatícios ou de subordinação dos seus 
profissionais e das pessoas por ela alocados a obra/serviços para o cumprimento do objeto do Contrato, 
seja a que pretexto for. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
 

17.1 A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Processo Licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DAS PENALIDADES 

 
18.1 O cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo sujeitará a CONTRATADA 

à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nos 8.666/1993.  
18.2 o Secretário de Obras e Infraestrutura representará a Procuradoria  Geral sempre que verificar 

indícios de cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo.  
18.3 As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às 

seguintes sanções:  
 

I. multa, observados os seguintes limites máximos:  
 

a) pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 
0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda 
não cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor de referência;  

b) pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10 (dez) dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 1% a 10% do valor global contratado, ou do valor 
contratual remanescente ainda não cumprido; c 

c) pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas 
na execução do objeto contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da 
rejeição: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual 
remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido;  

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto 
contratual, entendendo-se como recusa a não execução do objeto contratual nos 5 
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(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global 
contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido;  

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis 
Federais nos 8.666/1993, e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% do 
valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, 
para cada evento.  

f) impedimento de licitar e contratar com o Município de Itapissuma, pelo prazo de até 
2 (dois) anos, da CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  

g) A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de:  
I -  atraso injustificado na execução do contrato;  
II - inexecução total ou parcial do contrato.  

h) O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a 
multa será aplicada quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias. 

i) A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
penalidades.  

j) O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes 
devidos pelo CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado 
judicialmente.  

k) Objetivando evitar dano ao Erário, o Secretario de Obras e Infraestrutura poderá 
adotar medida cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção 
do valor de eventual multa a ser aplicada até o término do processo administrativo.  

l) A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades:  
I – Prefeito Municipal : impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Itapissuma, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;  
II – Secretário de Obras e Infraestrutura: multa.  

m) As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com 
garantia de defesa prévia e de interposição de recurso.  

n) Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento 
do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades 
constatadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO 
 
19.1  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme o disposto nos artigos 77 

a 80 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

19.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

19.3 A rescisão do contrato poderá ser: 

 
A. Determinada por ato unilateral e escrito do Município de Itapissuma, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
8.666/93, notificando-se a licitante vencedora com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 
B. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo nesta Tomada 
de Preço, desde que haja conveniência para o Município de Itapissuma; 
C. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

19.4 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

19.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 Concluídos os serviços e recebida a obra em caráter definitivo por servidor devidamente designado 

pela CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado e assinado pelas partes, fica a CONTRATANTE 
de posse de todo material e acessórios, independentemente de qualquer providência legal ou 
administrativa. 

20.2 A entrega definitiva dos serviços objeto deste contrato não exonera a CONTRATADA e seus técnicos 
por futuros eventos, respondendo assim, por qualquer prejuízo a ser causado por falhas técnicas, 
deficiências ou impropriedades técnicas verificadas em todas as instalações ou serviços executados pela 
mesma no limite fixado pela legislação específica.  

20.3 A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização a título de lucros cessantes. Se ocorrer, 
provisória ou definitivamente, a suspensão da execução da obra, por culpa sua, assegurando-se-lhe, 
porém, no caso da rescisão do presente contrato por motivos alheios a sua vontade e sem infração de 
quaisquer cláusulas e condições contratuais, uma indenização pelo material depositado no local dos 
serviços os quais passarão a ser de propriedade da CONTRATANTE, pelos preços constantes nas 
respectivas notas fiscais, sem prejuízo de pagamento dos serviços até então executados. 

20.4 As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente contrato em todos os seus 
termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 

20.5 Para os efeitos de direito valem para este contrato a Lei nº 8.666/93, bem como a Lei 8883/94 e 
demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, inclusive, servirão de fundamento para a solução dos 
casos omissos e não previstos neste contrato. 

20.6 A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade pelos danos causados a 
CONTRATANTE ou a terceiros na execução dos serviços, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer reclamação judicial ou extrajudicial. 

20.7 A CONTRATADA é responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias, 
seguros, taxas, impostos, licenças, bem como obedecer às normas de segurança e medicina do 
trabalho. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  - DO FORO 
 
21.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Itapissuma, Estado de Pernambuco, como o competente 

para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente contrato, renunciando 
expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 

21.2 Estando, assim, as partes justas e contratadas assinam o presente instrumento em quatro vias de 
igual teor e forma, com as testemunhas abaixo assinadas e a todo o ato presentes para os seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Itapissuma/PE.,      de           de 2020 
 
PELA CONTRATANTE: 
         

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
SECRETÁRIO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 
PELA CONTRATADA: 

XXXXXXXXXXXXXX 
Contratada  

 
Testemunhas: 
 
 
 
____________________________                   
CPF nº . 
 
____________________________ 
CPF nº.                   

 


